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A COMIS S ÃO DE  E XE R CÍCIO PR OFIS S IONAL DO CONS E LHO DE  AR QUITE TUR A E
UR BANIS MO DO DIS TR ITO FE DE R AL - CE P do CAU/DF reunida ordinariamente, em meio
virtual, no dia 12 de maio de 2021, no uso das competê ncias que lhe conferem o capítulo V, seçã o I,
art. 18 da R esoluçã o n.° 22 do CAU/BR , após análise do assunto em epígrafe, e considerando que

Trata, o presente processo, de denúncia em desfavor da arquiteta e urbanista Laura S oares R icardo
Pacheco, por suposto cometimento de falta ético-disciplinar, referente a supostas irregularidades na
prestaçã o de serviço para obra localizada na QR  215 Conj. C , lote 22, S anta Maria, Distrito Federal;

De acordo com a denunciante, S ra. Márcia Aparecida Femandes Lemos da S ilva:

A arquiteta Laura S oares nã o seguiu as normas para entrevistar os moradores e as características de
cada um. E xiste uma moradora de 85 anos que tem Alzheimer, cardiopata e diabética, portanto nã o
poderia de foima nenhuma ter uma escada caracol para o pavimento superior. A arquiteta Laura nã o
seguiu o que determinou o contrato de acordo com as etapas do § 2°da C lausula IIque dividiram em:
E studo Preliminar. Levantamento em loco com entrevista com o contratante para elaborar um
programa de necessidades. E ntrega do programa de necessidades, Projeto E xecutivo. Também nã o
apresentou o projeto de demoliçã o/construçã o. A Laura esteve na obra uma única vez sem nenhum
equipamento para averiguar paredes e parte arquitetônica. Apenas, seguiu o projeto da Monalisa sem
averiguar em loco o quefora realmente executado em 2002. Há diferenças entre o executado e o qm
está no projeto de 2002. Laura S oares omitiu o grau parentesco que tem com um dos que se apresentou
como engenheiro e omitiu o fato de ele nã o ter o CR E A até setembro de 2020. Pedro Luiz S oares
Vieira CR E A 29730/D-DF , apresentou-se como engenheiro, no primeiro dia do encontro com os

proprietários, e sócio da E mpresa S tricto S erviços de E ngenharia CNPJ : 37.245.211/0001-02
juntamente com Leonardo S ena de Oliveira. " folha n. 07).

Considerando que a F iscalizaçã o anexou ao processo n. 1273025/2021 os documentos encaminhados
pela(o) denunciante no dia 25 de janeiro de 2020 (folhas n. 07 a 303);

Considerando que foi constatado que a empresa Laura S oares R icardo Pacheco encontra-se inapta no
Cadastro Nacional da Pessoa J urídica (folha n. 304). E  foi identificado o R R T de Projeto n. 9203256
emitido no dia 01 de abril de 2019, registrado pela arquiteta Laura S oares R icardo Pacheco relativo
a obra localizada na QR  215 Conj. C , lote 22, S anta Maria - DF . (folhas n. 305 e 306);

Considerando que conforme o Código de É tica e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, fazem parte das obrigações para com o Contratante, dentre outras, que o Contratado deve
assumir serviços profissionais somente quando estiver de posse das habilidades e dos conhecimentos
técnicos necessários à  satisfaçã o dos compromissos específicos a firmados, devendo prestar seus
serviços profissionais levando em consideraçã o sua capacidade de atendimento em funçã o da
complexidade dos serviços, e;

Considerando o disposto no artigo 12 da R esoluçã o n° 143 do CAU/BR , de 23 de junho de 2017, que
determina:

A instauraçã o, de oficio, do processo ético-disciplinar, por meio da atividadefiscalizatória
a cargo de agente de fiscalizaçã o do CAU/UF, decorrerá da análise de deliberaçã o da
Comissã o de E xercício Profissional do CAU/UF (CE P/UF), direcionada à  CE D/UFpor
intermédio do presidente do CA U/UF , na qual deverá constar:
I - a descriçã o circunstanciada dos fatos, com a indicaçã o dos responsáveis e das pessoas
envolvidas ou interessadas, atendendo, tanto quanto possível, os requisitos para a denúncia
(art.ll);
II —  o relatório de fiscalizaçã o em que se evidencie data de emissã o, nome completo,
matrícula e assinatura do agente defiscalizaçã o do CAU/UF;
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/// - todos os demais documentos acessados pela CE P/UF relevantes para a análise dos
fatos;
IV-as informações obtidas nos bancos de dados do CAU/UF. com vistas a complementar
ou ratificar a ocorrê ncia.

Considerando relato e voto da conselheira relatora, J anaína Domingos Vieira, pelo encaminhamento
do processo à  Comissã o de É tica e Disciplina para averiguaçã o da conduta ética da denunciada;

DE LIBE R OU:

1 - Por aprovar o relato e voto da conselheira relatora pelo E NCAMINHAME NTO DO PR OCE S S O
À COMIS S ÃO DE  É TICA E  DIS CIPLINA para averiguaçã o da eonduta ética da arquiteta e urbanista
Laura S oares R icardo Pacheco, CAU n®  A1553763, nos termos da R esoluçã o CAU/BR  n.®  143, de
23 de junho de 2017;.

Com 5 votos favoráveis, O voto contrário e O abstençã o.

Brasília/DF , 12 de maio de 2021.

Considerando a conjuntura epidemiológica e reuniões deliberativas virtuais decorrentes, atesto a
veracidade e a autenticidade das informações prestadas.

J oã o E dtiã rdo majpttns Dantas
Coordenador da ̂ P-CAU/DF
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5» R E UNIÃO OR DINÁ R IA DA CE P-CAU/DF

Videoconferê ncia

Folha de Votaçã o

Funçã o Conselheiro (a)
Votaçã o

S im Nã o Abst Ausê n

Coordenador J oã o E duardo Martins Dantas X

Coordenadora adjunta J anaína Domingos Vieira X

Membro Gabriela Cascelli Farinasso X

Membro em titularidade Anie Caroline Afonso F igueira X

Membro em titularidade Carlos E duardo E strela X

Histórico da votaçã o:

5" R E UNIÃO OR DINÁ R IA DA CE P-CAU/DF
Data: 12/05/2021

Matéria em votaçã o: S UPOS TO COME TIME NTO DE  FALTA É TICO-DIS CIPLINAR
R esultado da votaçã o: S im (05) Nã o (XX ) Abstenções (XX ) Ausê ncias (XX ), Total (05)
Ocorrê ncias: -

S ecretário: Phellipe Marccelo Macedo R odrigues
Condutor dos trabalhos (coordenador): J oã o E duardo Martins Dantas

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

